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PREFEITURA MUNICI PAL DE ;acuanÃo

PORTARIA N" 1306, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.

CONCEDE ABONO DE
PERMANÊNCIÂ À SERvIDoRA
MARILENE DA SILVA PACHECO.

o PREFETTo MUNrcrpÀL DE JAGUARÃo, no uso de suas

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e em conforrnidade com o que

estabelece o Art. 19, § 5o da Lei Municipal n" 4.257D0A4,

CONSIDERANDO o memorando no 06412021 enviado pela Seção de

Previdência;

CONSIDERANDO a simulação do cálculo de aposentadoria emitido pela Seção de

Previdência;

CONSIDERANDO o pedido feito pela servidora em 1911012021;

RESOLVE:

Art. 10. Conceder Abono de Permanência à servidora Marilene da Silva
Pacheco, Professora. matrícula n"2020-6, correspondente a 14Yo do seu salário de

contribuição, a contar de outubro de202l.

Art.20. Esta Portaria entra em vigor na dúa de sua púlicação.

Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos dezenove (19) dias do mês de outubro

do ano de dois mil e vinte e um (2021).
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